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Contrato de fornecimento de Águas Minerais e de Nascente para o refe¡tór¡o e bufete da

Escola Básica e Secundária Henrique Sommer, Maceira, Leiria

Como primeiro Outorgante:
Agrupamento de Escolas Henrique Sommer, Maceira, com sede em Rua das Tilias, 2405-025 Maceira

LRA, contr¡buinte Fiscal ne 600077462, representada neste pelo Diretor do Agrupamento de Escolas

Henrique Sommer, Maceira, Dr. Jorge Manuel Ruivo Bajouco, com poderes bastantes para o ato.

E

Como segundo Outogrante
Ruivo & Roda, Lda, com o número de pessoa coletiva 50t23I34O, com sede em Rua dos Murtórios, 140,

242036A Santa Eufémia, representado porJosé Carlos Pereira Ruivo, o qual têm poderes para outorgar o

presente contrato, conforme documento comprovativo que exibiu.

Cláusula 1.e

Objeto do contrato

Pelo presente contrato'o segundo outorgante obriga-se, perante o primeiro outorgante, ao

fornecimento de Águás Minerais e de Nascente, para o Ano 2020.

Cláusula 2.e

Preço contratual

pelo fornecimento de Águas Minerais e de Nascente, para o Ano 2020, referido na cláusula

anterior, o primeiro outorgante obriga-se a pagar ao segundo outorgante o valor de 3.390,50 €

(três mil, trezentos e noventa euros e cinquenta cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em

vigor.

Cláusula 3.a

Prazo de execução

O fornecimento de Águas Minerais e de Nascente para o Ano 2020, referido na cláusula primeira,

terá que ser efetuado, pelo segundo outorgante, nos termos estabelecidos no caderno de

encargos, a contar da data da celebração do contrato,
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Cláusula 4.s

Disposições finais

- o presente contrato foi precedido do procedimento por ajuste direto ne |2/SASE 12o20, nos
termos do disposto na alínea a) do ns 1do art.s 1$e, rlo art.e ].gs e no art.e 2os do código dos
Contratos Públicos.

- O despacho de adjudicação foi proferido em
Administratlvo,

t3/O3l2O2A, pela Presidente do Conselho

- o despacho de aprovação da minuta do contrato foi proferido em L3/O3/2020, pela presidente
do Conselho Administrativo.

Agrupamento de Escolas de Maceira, treze de março de 2020
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